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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20240162/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1812001/2023 

O MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de 
direito público interno, por meio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
inscrita no CNPJ/MF 01.612.831/0001-87, com sede na Av. Dr. Antonio Sampaio, bairro centro, 
MATÕES DO NORTE/MA - MA, neste ato Representado pelo Sr. Domingos Araújo Casa Nova, 
brasileiro, portador do R.G n° 86359197-3 SSP/MA inscrito no CPF sob n° 272.405.173-49, 
residente neste Município de MATÕES DO NORTE/MA, neste ato denominado simplesmente 
ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 032/2023, tudo em conformidade com o processo administrativo n° 
1812001/2023, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa 
DISTRIBUIDORA FEN1X LTDA inscrito no CNPJ n° 42.518.108/0001-10, com sede na AV 
Governador Antonio Dino n° 285, Bairro CENTRO, na cidade de MIRINZAL — Estado de 
Maranhão, CEP 65.265-000, Fone (98) 9180-8447, E-mail distribuidorafenx@gmail.com, neste ato 
representado pelo Sr. Milton Cezar Miguens Oliveira, brasileiro, Sócio/Administrador, portador do 
RG. 03.703.919.2009-4 SSP/MA e CPF/MF n° 735.056.502-00, atendendo as condições previstas 
no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes 
às normas constantes das Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002 e demais legislações aplicáveis, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para Futura 
e Eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação de Matões do 
Norte/MA, conforme especificações do Termo de Referência — Anexo I do Edital de Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços n° 032/2023, constituindo assim, em documento vinculativo e 
obrigacional às partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços n° 032/2023, completando-a para todos os fins de direito, 
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão 
Eletrônico n° 032/2023 — Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela (s) abaixo: 
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AMPLA PARTICIPAÇÃO 75% " 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE MARCA V. UNT V. TOTAL 

1 

ARROZ BRANCO, TIPO I 
Arroz branco, tipo I; beneficiado, 
polido e da safra corrente; em bom 
estado de conservação; grãos 
inteiros mínimo de 90%; isento de 
fermentação, mofo, odores 
estranhos e de substancias nocivas 
à saúde; ausência de sujidades, 
insetos, parasitas e larvas. 
Embalagem: saco plástico atóxico, 
contendo lkg, com a identificação 
do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e número de 
registro no órgão competente, 
devidamente rotulado conforme 
legislação vigente, observadas as 
normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos. 
Vencimento no mínimo de 12 
(doze) meses, contados do 
entregado produto. 

KG 15.000 DO PADRE R$ 4,77 R$ 71.550,00 

2 

LEITE EM PÓ INTEGRAL 
Leite em pó integral, obtido por 
desidratação do leite de vaca 
integral e apto para a alimentação 
humana mediante processos 
tecnologicamente adequados. Teor 
nutricional mínimo para porção de 
26g: proteína - 8%, gorduras totais 
- 13%, sem gorduras trans. E 
enriquecido com cálcio, ferro e 
vitaminas. Aparência de pó fino, 
homogêneo, na cor própria, de 
fácil escoamento, não devendo 
estar melado ou empedrado; odor e 
sabor: agradável, não rançoso, 
semelhantes ao leite fluído; 
ausência de conservadores, 
sujidades, parasitas, larvas e 
detritos animais ou vegetais. 
Embalagem: pacote impermeável 
lacrado, contendo 200g, com a 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data da fabricação, 
prazo de validade, peso líquido e 
número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente. 
Deverão ser observadas as 
especificações gerais do 

KG 10.500 PIRACANJUBA R$ 6,29 R$ 66.045,00 
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Regulamento técnico de Identidade 
e Qualidade de Leite em pó, fixado 
pela Portaria n° 369, de 04/09/97, 
MA. Validade mínima de 12 
(doze) meses, a contar da data de 
entrega. 

; 
MAI-0ES 

PROC. 
1 F L S njtra 

DO NORTE / Md 

A el~ /20 

I RUB. 

, 
4 

CARNE BOVINA IN NATURA 
MACIÇA, sem osso, do tipo 
coxão mole, alcatra, contrafilé ou 
patinho, proveniente de animais 
sadios, abatidos sob inspeção 
veterinária, devendo apresentar 
coloração vermelho-vivo, odor 
característico e aspecto próprio não 
amolecido e nem pegajosa. Isento 
de: coloração arroxeada, 
acinzentada e esverdeada, odor 
forte e desagradável, parasitas, 
sujidades, larvas e qualquer 
substância contaminante. Data de 
fabricação e prazo de validade de 6 
(seis) meses a contar da data da 
entrega. 

KG 3.000 IN NATURA R$ 23,50 R$ 70.500,00 

6 

FRANGO DE GRANJA In 
natura, proveniente de animais 
seguros, abatidos sob inspeção 
veterinária, devendo apresentar 
coloração própria da espécie, sem 
manchas esverdeadas, com 
ausência de sujidades, parasitas ou 
larvas e qualqueroutro 
contaminante. Apresentar odor 
característico com aspecto próprio 
e não amolecido 

KG 4.500 TN NATURA R$ 8,99 R$ 40.455,00 

7 

PEITO DE FRANGO 
CONGELADO Carne de Frango 
tipo file de peito, congelada, com 
adição de água de no máximo 6%, 
aspecto próprio, não amolecida e 
nem pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeadas, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitos, larvas ou 
qualquer substância contaminante 
que possa alterá-la ou encobrir 
alguma alteração, acondicionada 
em embalagem plástica de 
polipropileno, resistente e 
transparente, contendo 1Kg, a 
embalagem não deve ser composta 
de material contaminante e 
perecível em água (ex: papelão), 
na embalagem deverá constar 
informações do fabricante, 
especificação do produto, data de 

KG 3.750 COGRAN R$ 9,99 R$ 37.462,50 
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fabricação e prazo de validade de 6 
(seis) meses a contar da data da 
entrega, registro no Ministério da 

1 mATOES 

. PROC. i riaoci 
 DO NORTE / MA 

1202_3 
IF,s o-...o 

Agricultura - Serviço de Inspeção 1 RUB. 

Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de 
Inspeção Municipal (SIM). 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE MARCA V. UNT V. TOTAL 

O escoamento, 

8 

AÇUCAR REFINADO Especificação: 
Açúcar refinado, com aparência de pó 
fino, homogêneo, na cor branca, de fácil 

não devendo estar melado 
ou empedrado; odor próprio e sabor 
doce; livre de fermentação; isento de 
matéria terrosa, sujidades, parasitas, 
larvas e detritos de animais ou vegetais. 
Embalagem: saco de polietileno atóxico, 
contendo lkg, com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso 
liquido e número de registro no 
Ministério da Saúde, devidamente 
rotulado conforme legislação vigente; 
observadas as normas técnicas 
pertinentes à legislação sanitária de 
alimentos. Validade mínima de 12 (doze) 
meses, a contar da data de entrega. 

KG 7.600 IDEAL R$ 5,46 R$ 41.496,00 

10 

ADOÇANTE STÉVIA Adoçante 
dietético liquido, 100% só stevia. 
Ingredientes: água, edulcorantes naturais 
glicosídeos de steviol, conservantes: 
benzoato de sódio e sorbato de potássio, 
acidulante. Prazo de validade: Mínimo de 
12 (doze) meses, a partir da data de 
entrega. 

UNI 50 MARATA R$ 13,73 R$ 686,50 

11 

ALHO IN NATURA Alho in natura, 
sem réstia, bulbo inteiriço, de ótima 
qualidade, sãs, compacto, firme e com 
coloração uniforme, casca protetora 
íntegra; cor, odor e sabor típicos da 
espécie. Não deveram apresentar danos 
ou quaisquer lesões de origem física ou 
mecânica que afetem a sua aparência; 
isentos de substancias terrosas, sujidades 
ou corpos estranhos aderentes à 
superfície. observadas as normas técnicas 
pertinentes à legislação sanitária de 
alimentos. Mínimo de 3 meses, a partir 
da data de entrega. 

KG 300 
IN 

NATURA 
R$ 27,17 R$ 8.151,00 
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12 

/ 

ARROZ BRANCO, TIPO I Arroz 
branco, tipo I; beneficiado, polido e da 
safra corrente; em bom estado de 
conservação; grãos inteiros mínimo de 
90%; isento de fermentação, mofo, 
odores estranhos e de substancias nocivas 
à saúde; ausência de sujidades, insetos, 
parasitas e larvas. Embalagem: saco 
plástico atóxico, contendo lkg, com a 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e número de 
registro no órgão competente, 
devidamente rotulado conforme 
legislação vigente, observadas as normas 
técnicas pertinentes à legislação sanitária 
de alimentos. Vencimento no mínimo de 
12 (doze) meses, contados do entregado 
produto. 

KG 5.000 
DO 

PADRE 

E MAMES 

: PROC. 9 f-~( 
DO NORTE / MA 

/202 -? 
I FLS J” e . — 

I Rue. 

R$ 6,96 

_ 

R$ 34.800,00 

15 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA 
Biscoito doce tipo maisena de boa 
qualidade, inteiros, a base de: farinha de 
trigo / isento (0%) de gordura do tipo 
trans; aspecto: crocante e macio; cor: 
dourada; odor: próprio de biscoito 
maisena; sabor: característico. Pacote 
com 350g, embalagem individual. 
Vencimento no mínimo de 12 (doze) 
meses, contados do entregado Rroduto. 

PCT 7.000 
FORTALE 

ZA 
R$ 9,00 R$ 63.000,00 

17 

CAFÉ TORRADO E MOIDO Café 
torrado e moído de 1a qualidade, em pó 
homogêneo, com selo de pureza da 
Associação Brasileira da Indústria do 
Café — ABIC. Embalagem: pacote 
contendo 250g, com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, peso liquido e número de 
registro no órgão competente, 
devidamente rotulada conforme 
legislação vigente. Validade mínima de 
12 (doze) meses, a contar da data de 
entrega. 

PCT 2.000 
3 

FAZEND 
AS 

R$ 9,98 R$ 19.960,00 

39 

PIMENTA DO REINO 
Pimenta/cominho, 100g (pimenta do 
reino preta e cominho, sem glúten, 
acondicionados em embalagens plástica 
contendo impressos: informações 
nutricionais, marca e prazo de validade. 
Validade mínima de 12 (doze) meses, a 
contar da data de entrega. O produto não 
poderá ter a data de fabricação anterior a 
45 (quarenta e cinco) dias da data de 
entrega. 

PCT 3.000 
REI DOS 
CONDIM 
ENTOS 

R$ 5,13 R$ 15.390,00 
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40 

/ 

SAL REFINADO Sal Refinado; 
extraído de fontes naturais, recristalizado; 
com teor mínimo de 98,5% de cloreto de 
sódio sobre a substancia seca, adicionado 
de antiumectante e iodo; aparência de 
cristais de granulação uniforme, na cor 
branca, não devendo está úmido, 
pegajoso ou empedrado; odor inodoro e 
sabor característico (salino); Iodo; iodo 
por quilograma de produto, ausência de 
sujidades, insetos, parasitas e larvas. 
Embalagem: saco plástico atóxico, 
contendo 01 kg, com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso 
líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente, observadas 
as normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos. 
Validade mínima de doze (12) meses, a 
partir da data da entrega. 

KG 500 VENEZA 

MATOES 

PROC. ria 
DO NORTE / MA 

wt /202 3
FLS

 
, ..f 

_. 

R UB.

R$ 1,93 R$ 965,00 

41 

SARDINHA EM CONSERVA DE 
ÓLEO ENLATADA Sardinha em 
conserva embalada em lata, em base de 
óleo, com peso liquido mínimo de 125g. 
Prazo de validade: mínimo de doze 
(12) meses, a contar da data de entrega, 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso liquido e número de 
registro no órgão competente, 
devidamente rotulado conforme 
legislação vigente; observadas as normas 
técnicas pertinentes a legislação sanitária 
de alimentos. 

LATA 6.250 88 R$ 5,91 R$ 36.937,50 

42 

SUCO DE FRUTAS 
CONCENTRADO DE GARRAFA 
Suco de fruta concentrado de garrafa 
(vidro); não fermentado e não alcoólico; 
aspecto líquido; cor e odor próprios da 
fruta em questão; fabricado a partir de 
frutos maduros, sãos, limpos e 
manipulados com as adequadas técnicas 
de higiene; isento de matérias terrosas, de 
sujidades, parasitas, lavas, detritos 
animais ou vegetais; elaborado através de 
procedimento tecnológico adequado; 
envasado assepticamente em embalagem 
hermética que não permita a passagem de 
ar e luz e que assegure a sua apresentação 
e conservação até o momento de 
consumo, sem a necessidade de 
refrigeração; ausência de aromas e 
corantes artificiais; reconstituído pela 

UND 5.000 
PALMEIR 

ON 
R$ 5,53 R$ 27.650,00 
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diluição de suco concentrado até a 
concentração original do suco integral ou 
o teor de sólidos solúveis mínimos 
estabelecidos no respectivo. Embalagem: 
frasco contendo 500m1, com a 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e número de 
registro no órgão competente. 
Devidamente rotulado, observadas as 
normas. Validade mínima de 12 (doze) 
meses, a contar da data de entrega. 
(Sabor Goiaba) 

MATÕES 

PROC. Vrt 

DO NORTE / MA 

W.,0{- /202 
FLS C/ t4 O 

RIJI3

43 

SUCO DE FRUTAS 
CONCENTRADO DE GARRAFA 
Suco de fruta concentrado de garrafa 
(vidro); não fermentado e não alcoólico; 
aspecto líquido; cor e odor próprios da 
fruta em questão; fabricado a partir de 
frutos maduros, sãos, limpos e 
manipulados com as adequadas técnicas 
de higiene; isento de matérias terrosas, de 
sujidades, parasitas, lavas, detritos 
animais ou vegetais; elaborado através de 
procedimento tecnológico adequado; 
envasado assepticamente em embalagem 
hermética que não permita a passagem de 
ar e luz e que assegure a sua apresentação 
e conservação até o momento de 
consumo, sem a necessidade de 
refrigeração; ausência de aromas e 
corantes artificiais; reconstituído pela 
diluição de suco concentrado até a 
concentração original do suco integral ou 
o teor de sólidos solúveis mínimos 
estabelecidos no respectivo. Embalagem: 
frasco contendo 500m1, com a 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e número de 
registro no órgão competente. 
Devidamente rotulado, observadas as 
normas. Validade mínima de 12 (doze) 
meses, a contar da data de entrega. 
(Sabor Uva) 

UND 5.000 
PALMEIR 

ON 
R$ 5,37 R$ 26.850,00 

46 

TOMATE In Natura, I' qualidade, longa 
vida - tamanho médio a grande; - 
consistência firme; - sem sujidade; - pele 
lisa, livre de fungos. Deverá ser 

transportado em carros higienizados em 
temperatura ambiente. 

KG 2.000 
IN 

NATURA 
R$ 10,57 R$ 21.140,00 
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49 

BATATA INGLESA De 1° qualidade. 
Não devem conter terra, sujidades ou 
corpos estranhos aderentes a casca. Isenta 

de parasitas e larvas. Acondicionadas em 
sacos plásticos ou caixas plásticas, polpa 

macia sem perfurações ou pontos pretos, 

cascas sem cortes ou perfurações e 

tamanho médio por raiz de 20 kg. 

KG 2.000 
IN 

NATURA 

PROC. 

FLS.

R118. 

R$ 8,94 

1 iLLI L_. 

R$ 17.880,00 

53 

POLPA DE CAJU Polpa de Fruta 

integral de caju, pasteurizada, congelada, 
sem adição de corantes artificiais e 

aditivos químicos, sabor característico e 
agradável. Isenta de: vestígio de 

descongelamento, odor forte e 
desagradável e qualquer Substância 
contam inante. Acondicionada em 
embalagem de polietileno atóxico, 
resistente, transparente, peso líquido de 
01 kg, contendo na embalagem a 
identificação do produto, peso, prazo de 

validade e data de embalagem. Validade 
mínima de 12(doze) meses, a contar da 

data de entrega. 

KG 3.000 
ACEROLI 

MA 
R$ 10,30 R$ 30.900,00 

54 

CARNE BOVINA IN NATURA 
MACIÇA, sem osso, do tipo coxão 
mole, alcatra, contrafilé ou patinho, 
proveniente de animais sadios, abatidos 
sob inspeção veterinária, devendo 
apresentar coloração vermelho-vivo, odor 

característico e aspecto próprio não 

amolecido e nem pegajosa. Isento de: 
coloração arroxeada, acinzentada e 
esverdeada, odor forte e desagradável, 
parasitas, sujidades, larvas e qualquer 
substância contaminante. Data de 

fabricação e prazo de validade de 6 (seis) 
meses a contar da data da entrega. 

KG 1.000 
IN 

NATURA
R$ 37,90 R$ 37.900,00 

55 

CARNE MOÍDA Carne bovina moída, 
com no máximo 5% de gordura. Aspecto: 
próprio da espécie, cor: própria da 
espécie, sem manchas esverdeadas ou 
pardacentas. Saco de material flexível, 
resistente, contendo etiqueta primaria 
com rotulagem de acordo com a 
legislação vigente (rdc360), aprovada 
para contato direto com alimentos de 

KG 1.750 VALLE R$ 12,99 R$ 22.732,50 
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acordo com a resolução 105/99 da 
ANVISA. Pacotes lacrados com fita 
adesiva, resistente a danos durante o 
transporte ou armazenamento e que 

garanta a integridade do produto durante 

todo o seu período de validade, 

transportada em condições que 
preservem as características do alimento. 

Data de fabricação e prazo de validade de 
6 (seis) meses a contar da data da 
entrega. 

MAI-0ES 

PROC. 

FLS 

RUB.

DO NORTE / MA 

/2023'i? 

56 

FRANGO DE GRANJA In natura, 

proveniente de animais seguros, abatidos 
sob inspeção veterinária, devendo 
apresentar coloração própria da espécie, 
sem manchas esverdeadas, com ausência 
de sujidades, parasitas ou larvas e 
qualqueroutro contaminante. Apresentar 
odor característico com aspecto próprio e 
não amolecido 

KG 1.500 
IN 

NATURA 
R$ 14,91 R$ 22.365,00 

57 

PEITO DE FRANGO CONGELADO 
Carne de Frango tipo file de peito, 
congelada, com adição de água de no 
máximo 6%, aspecto próprio, não 
amolecida e nem pegajosa, cor própria 
sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de sujidades, 
parasitos, larvas ou qualquer substância 
contaminante que possa alterá-la ou 
encobrir alguma alteração, acondicionada 
em embalagem plástica de polipropileno, 
resistente e transparente, contendo 1Kg, a 
embalagem não deve ser composta de 
material contaminante e perecível em 

água (ex: papelão), na embalagem deverá 
constar informações do fabricante, 

especificação do produto, data de 
fabricação e prazo de validade de 6 (seis) 
meses a contar da data da entrega, 
registro no Ministério da Agricultura - 
Serviço de Inspeção Federal (SIF), 
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou 
Serviço de Inspeção Municipal (SIM). 

KG 1.250 COGRAN R$ 18,40 R$ 23.00,00 

Valor Total Registrado R$ 572.134,50 (quinhentos e setena e dois mil, cento e trinta e 
quatro reais e cinquenta centavos). 

R$ 572.134,50 
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3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto n 
instrumento. 

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firm 
poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição 
ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante 
fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as 
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em 
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses continubs, incluídas 
as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme 
inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO 

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade 
especificadas no Edital, Termo de Referência — Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância 
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da 
inadimplente. Os fornecimentos dos produtos deverão ser executados em perfeita condições e de 
acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos termos 
do edital da licitação e anexos. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E 
DO REEQUIL1BRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o 
acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II 
do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado. 

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da 
Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 
Ata e iniciar outro processo licitatório. 

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura 
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea "d- do inciso 11 do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pratica o 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

E 
E LAZER 

T ES DO 

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles 
apurados pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA para determinado item. 

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro. 

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira, serão publicadas no Diário Oficial. 

CLÁUSULA OITAVA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA 
quando: 
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93; 

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da 
Lei 8.666/93; 
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8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos te 
10.520/2002. 

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, 
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no 
art. 78 da Lei n° 8.666/93; 

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

8.4.1. Por razões de interesse público; ou 

8.4.2. A pedido do fornecedor. 

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
força maior; 

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que 
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal. 

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa 
quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios 
estabelecidos na cláusula nona deste instrumento. 
8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos 
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na 
imprensa oficial. 

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 
efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a 
contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por 
decurso do prazo de sua vigência. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou 
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação; 
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9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades soui 
edital e seus anexos; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e 
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas; 

9.1.5. Responsabilizar—se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda 
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los 
na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o 
contratante; 

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 
data da notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos; 

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de 
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário. 

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução 
do contrato e prestar os esclarecimentos necessários. 

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, 
devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais; 

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto 
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada 
pessoalmente pelo fornecedor; 
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10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entre 
e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações 
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de 
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 
junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que aderirem; 

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 

11.6.1. A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA poderá autorizar, excepcional e 
justificadamente, a prorrogação do prazo, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada 
pelo órgão não participante. 

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo 
com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a 
proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital 
sobre as da proposta. 

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na 
Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência — 
Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão 
do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de 
Despesa. 

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições 
previstas na Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de 
Cantanhede/MA. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam 
este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

Matões do Norte/MA, 06 de fevereiro de 2024. 

Domingõ fâújo Casa Nova 
Secretário Municipal de educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Órgão Gerenciador 
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